INDICAÇÃO Nº 
425
, DE 2006

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, no sentido que determine ao Órgão competente no sentido que diligencie junto à Empresa Telefônica objetivando a implantação do sistema de conurbação telefônica para todos os bairros do município de Lavrinhas.

JUSTIFICATIVA

                                A Empresa de Telecomunicações de São Paulo (TELESP), noticiou no último dia 07/06/2004, a regulamentação de área com perfil típico para obter tratamento local.

                                Os municípios de Cruzeiro e Lavrinhas apareceram incluídos na lista publicada pela empresa.

                                Acreditava-se, com isso, que a ligação entre os municípios passaria a ser local. No entanto, foi necessário que a Câmara Municipal de Lavrinhas acionasse a Justiça, por intermédio do Ministério Público, para que este importante benefício fosse concedido a toda população. Todavia, este benefício apenas foi concedido para os bairros Village Campestre, Jardim Mavisou e Campos das Caviúnas.

                                 Em suas argumentações, a TELESP comunicou que os demais bairros de Lavrinhas (Centro, Pinheiros e Capela do Jacu) são distantes e, por isso, não poderiam ser contemplados com este benefício.

                                 Cabe ressaltar que na publicação constava o município de Lavrinhas como um todo, não apenas alguns bairros.
Sala das Sessões, em
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